
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N9 061, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre a concessão de Titulo de Cidadão Guaçuano 

O Presidente da Câmara Municipal de Moji Guaçu, Esta

do de São Paulo, etc., 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promul 

go o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 19) Fica concedido o Titulo de Cidadão Guaçua

no ao Sub-Tenente PEDRO NORBERTO DE OLIVEIRA. 

ARTIGO 29) A entrega do referido Título se dara em 

Sessão Solene desta câmara Municipal, a ser previamente marcada 

pela Mesa da Câmara. 

ARTIGO 39) As despesas decorrentes com a execuçao do 

presente Decreto Legislativo onerarão verbas orçamentárias pro-

prias. 

ARTIGO 49) Este Decreto Legislativo entrará em vigor' 

na data de sua publicação 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Moji Guaçu, em 14 de novem~ 

bro de 1.985. 

Vereador Dr. ELIAS,,,,_,.,....,,. 
Pre 

Registrado, afixado e encaminhado - publicação na data supra. 

Bel. JOS TABILE 
Diretor de Secretaria 


